
Minas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 22 de Março de 2023 – 3 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
DEBorA morEirA coStA, MASP 1356132-9, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-7 SA1100188, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Saúde .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, GABriEL 
mAGGi viEirA, MASP 755 .289-6, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-4 SA1101913, de recrutamento limitado, da Secretaria 
de Estado de Saúde .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 
de maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, SArAH iHASmiN GomES, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-4 SA1101764, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Saúde .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, LEticiA 
FErNANDES BArroSo, MASP 1476924-4, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 SA1101760, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Saúde .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
PAuLo BErNArDES FALcAo, MASP 1485312-1, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-8 SA1100257, de recrutamento amplo, 
para dirigir a DIrETorIA DE PLANEJAMENTo E orCAMENTo 
da Secretaria de Estado de Saúde .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, de 27 
de setembro de 2019, atribui a tHAiSA DE AQuiNo PErEirA, 
MASP 1488858-0, diretora da Diretoria de Formalização de Convênios 
e Resoluções, a gratificação temporária estratégica GTED-4 SA1100319 
da Secretaria de Estado de Saúde .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, de 27 
de setembro de 2019, atribui a PAuLo BErNArDES FALcAo, 
MASP 1485312-1, diretor da DIrETorIA DE PLANEJAMENTo 
E ORCAMENTO, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
SA1100945 da Secretaria de Estado de Saúde .
 
Pela Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Fundação 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais à disposição da Universidade do 
Estado de Minas Gerais , de 13/3/2023 a 31/12/2023, com ônus para o 
cessionário, para regularizar situação funcional:
NAYArA FErNANDES ANDrADE BArBoSA LoPES/MASP 
13864111/ADMISSÃo 1/ToS I .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, FErNANDA criStiNA DA coStA 
SiLvA, MASP 1000951-2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 ED1100900 da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 
16/3/2023 .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na 
Secretaria de Estado de Educação à disposição da FUNDAÇÃO 
EDuCACIoNAL CAIo MArTINS, de 16/03/2023 a 31/12/2023, com 
ônus para o cessionário:
 JuLIENE ALBErGArIA roDrIGuES SANToS, MASP 1199085-0, 
ANE3E, ADMISSÃo 3 .
 
autoriza, nos termos do art . 87, I, da Lei nº 7 .109, de 13 de outubro de 
1977, e do art . 8º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro 
de 2018, a adjunção dos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria de Estado de Educação, à Prefeitura Municipal de Tocantins, 
de 01/02/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cedente, para regularizar 
situação funcional:
SrE uBA
SANDrA roDrIGuES vICENTE, MASP 368674-8, EEB - ADM 2
SIMoNE DA SILvA LoPES GoNCALvES, MASP 1356793-8, PEB 
- ADM 2
GISELE ToLEDo SANTIAGo NEIvA, MASP 1157968-7, PEB - 
ADM 4
ELIANA TEIxEIrA, MASP 1103037-6, PEB - ADM 4
 LILIANE MATEuS Do CArMo, MASP 1345453-3, PEB - ADM 2
 vIvIANE roCHA PErEIrA, MASP 1168708-4, PEB - ADM 3
 roSANGELA APArECIDA vIEIrA, MASP 347291-7, PEB - ADM 
4
ANDrEA FErrEIrA MArCELINo, MASP 1320679-2, PEB - ADM 
2
HELIA APArECIDA SoArES DA CoSTA, MASP 1217884-4, PEB 
- ADM 2
 ADrIANA roBErTI DurIGuETTo, MASP 1074534-7, PEB - 
ADM 3 .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, autoriza, nos termos do art . 9º da Lei nº 11 .658, de 2 
de dezembro de 1994, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, 
o servidor abaixo relacionado, em exercício na Secretaria de Estado de 
Educação, a afastar-se integralmente de suas atribuições, para cursar o 
7º período do Curso Superior de Administração Pública (CSAP), Edital 
SEPLAG/FJP nº 002/2019, mantido pela Escola de Governo Professor 
Paulo Neves de Carvalho/Fundação João Pinheiro, em Belo Horizonte/
MG, em prorrogação, no período de 13/2/2023 a 30/6/2023, com ônus 
limitado para o Estado:
JoÃo ALBErTo FErrY BAJur ALvES,MASP 1469880-7, 
PEBIA/ADMISSÃo 1, EE HENrIQuE DINIZ, BELo HorIZoNTE/
MG, SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE ENSINo 
METroPoLITANA A .
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, concede, nos termos do art . 179 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, prorrogação de licença para tratar de interesse particular 
por 2 (DoIS) ANoS a servidora ADEumA criStiNA DA SiLvA, 
MASP 662695-6, EEB I A - ADM . 05, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação .
 
Pelo conselho Estadual de Educação
 
dispensa, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, 
de 10 de maio de 2022, nos termos dos arts . 3º e 4º da Lei Delegada 
nº 31, de 28 de agosto de 1995, alterada pela Lei Delegada nº 172, 
de 25 de janeiro de 2007, e Lei nº 17 .715, de 11 de agosto de 2008, 
a representante abaixo relacionada como membro junto ao Conselho 
Estadual de Educação, a contar de 10/02/2023:
PELA CÂMArA DE EDuCAÇÃo BáSICA- ENSINo 
FuNDAMENTAL;
 CLáuDIA MArIA DE oLIvEIrA .
 
designa, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 
10 de maio de 2022, nos termos dos arts . 3º e 4º da Lei Delegada nº 
31, de 28 de agosto de 1995, alterada pela Lei Delegada nº 172, de 
25 de janeiro de 2007, e Lei nº 17 .715, de 11 de agosto de 2008, os 
representantes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho 
Estadual de Educação, para mandato até 31/03/2024:
PELA CÂMArA DE ENSINo SuPErIor;
DIrCE EFIGÊNIA BrITo LoPES E oLIvEIrA;
 LuCIANo SATHLEr roSA GuIMArÃES;
 MAxWELL BoAvENTurA BArBoSA .
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 

GESTÃo E FINANÇAS
Competências subdelegadas nos termos do Ato do Diretor-Geral de 
19 .12 .2008, publicado em 20 .12 .2008 .
FÉrIAS- PrÊMIo - CoNCESSÃo
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos 
do §4º do art. 31, da CE/89, à MASP 172.316-2, ANA MARIA DE 
BArCELoS MArTINS, cargo/função pública ProCurADor 
Do ESTADo, NÍvEL Iv, GrAu B, referente ao 5º quinquênio de 
exercício, a partir de 13 .03 .2023 .
QuINQuÊNIo
CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do art . 112 do ADCT, 
da CE/1989, á MASP 172 .316-2, ANA MArIA DE BArCELoS 
MArTINS, cargo/função pública ProCurADor Do ESTADo, 
NÍvEL Iv, GrAu B, referente ao 5º quinquênio, a partir de 
13 .03 .2023 .
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 5 .7 .1952, por até oito dias 
à MASP 1.306.925-7, ELIANA ROLIM MARQUES, a partir de 
08 .03 .2023 .

Emerson Paiva da Silva
Diretor da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças
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Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Piassi do Nascimento 

Expediente
DIrETorIA DE EDuCAÇÃo ESCoLAr 

E ASSISTÊNCIA SoCIAL
CoLÉGIo TIrADENTES DA PoLÍCIA MILITAr

DESPACHo ADMINISTrATIvo 
Nº 00385/2023-SrH/CTPM/rMBH

A TENENTE-CoroNEL PM, CoMANDANTE Do CoLÉGIo 
TIrADENTES DA PoLÍCIA MILITAr – uNIDADE ArGENTINo 
MADEIrA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
34, inciso xI, do regulamento de Competência e Estrutura dos órgãos 
previstos na Lei nº 6 .624, de 18 de julho de 1975 - r-100, aprovado 
pelo Decreto nº 18 .445, de 15 de abril de 1977, e 1 CoNSIDErANDo 
QuE: 1 .1 Durante auditoria do processo de aposentadoria da servidora 
civil Nr PM 128 .433-0, Denise Possas Barbosa Chaves, ocupante do 
cargo de Professora da Educação Básica da Polícia Militar, foi verificada 
inconsistência pertinente ao tempo de serviço averbado; 1 .2 Nos termos 
da orientação contida no ofício SEPLAG/DCCTA nº . 47/2011, de 
26 de julho de 2021, a servidora foi comunicada da necessidade de 
adequação da documentação, contudo não concretizou as diligências 
necessárias; 1 .2 .1 A situação remete a desconsiderar o tempo averbado, 
sem comprovação mediante certidão emitida por órgão competente, 
bem como correção de todo o histórico financeiro e funcional, sem a 
contagem do tempo excluído; 1 .3 A Averbação de Tempo de Serviço n . 
212/2009, publicada no BI nº 29, de 16/08/2010, não cumpre requisitos 
de admissibilidade, por falta de comprovação mediante Certidão de 
Tempo de Contribuição (CTC) emitida por órgão competente, assim 
necessita de retificação desconsiderando-se do tempo de serviço de 06 
anos e 319 dias averbados, os períodos de 01/03/1992 a 05/03/1992, 
por falta de comprovação por CTC emitida pela SEPLAG, 16/12/1998 
a 31/12/1998, por falta de CTC emitida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), cujas contribuições foram vertidas para o rGPS 
e o período de 01/01/1999 a 31/01/1999 por estar concomitante com o 
período averbado no ato de averbação de tempo de serviço n . 107/2015, 
de 30/12/2015; 1 .4 Foi publicado o Ato de Averbação de Tempo de 
Serviço – Retificação conforme BI n. 03, de 16/01/2023, prevalecendo 
para fins de aposentadoria, quinquênio e biênio, 06 (seis) anos e 295 
(duzentos e noventa e cinco) dias referentes aos períodos de 04/02/1992 
a 29/02/1992, 06/03/1992 a 31/12/1992, 01/01/1993 a 31/12/1993, 
01/01/1994 a 31/12/1994, 01/01/1995 a 31/12/1995, 01/01/1996 a 
31/01/1996, 06/02/1996 a 31/12/1996, 01/01/1997 a 31/01/1997, 
13/02/1997 a 31/12/1997 e 01/01/1998 a 15/12/1998, com retroação 
de seus efeitos a partir de 26/11/2009; 1 .5 Ainda, com a promulgação 
da Emenda à Constituição Estadual n. 57, em 15 de julho de 2003, 
foi acrescido ao ato das disposições constitucionais transitórias da 
Constituição Mineira os artigos 112 e 113; 1.5.1 Assim, ficou garantida 
a continuidade dos benefícios aos servidores que ingressaram no serviço 
público do Estado de Minas Gerais até 16 de julho de 2003 e para 
aqueles que estavam em exercício nesta data e que forem nomeados 
para outro cargo no Estado em razão de aprovação em concurso público, 
bem como para o ocupante exclusivamente de cargo em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, desde que provido em outro cargo de 
mesma natureza, num intervalo de 90 dias; 1 .5 .2 Salienta-se que, as 
vantagens adquiridas até 31/12/2011 foram somadas ao vencimento 
básico e transformado em valor de subsídio, conforme estabelecido 
pelas Leis n . 18 .975, de 29/06/2010 e 19 .837, de 02/11/2011; 1 .5 .2 .1 
A partir de 01/01/2012, o parágrafo único do art . 1º da Lei 18 .975/2011 
veda o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio e 
verba de representação ou outra espécie remuneratória, ressalvadas as 
vantagens de aulas facultativas e apostilamento em cargo comissionado . 
1 .6 A servidora possui registro de designação para o exercício da função 
pública de professora – PEBPM, a partir de 01 de fevereiro de 2000, 
conforme publicação contida no BI/CTPM Nº 018, de 02 de maio de 
2000. 1.7 Nos termos da Emenda à Constituição nº 57, de 15 de julho 
de 2003 e da Lei n . 8 .517, de 06 de janeiro de 1984, com redação dada 
pela Lei n . 9 .831, de 04 de julho de 1989 , foram concedidas vantagens 
de Quinquênios de Magistério e Biênios conforme se segue: 1 .7 .1 
Efeitos retroagidos a partir de 17/08/2000, 1º Quinquênio de Magistério 
– BGPM nº 37, de 28, de junho de 2001; 1 .7 .2 Efeitos retroagidos a 
partir de 14/03/2003, 2º Quinquênio de Magistério – BGPM nº 54, 
de 22/07/2004; 1 .7 .3 Efeitos retroagidos a partir de 12/11/2007, 
3º Quinquênio de Magistério – BGPM nº 10, de 05, de fevereiro de 
2009; 1 .7 .4 Efeitos retroagidos a partir de 17/08/2000, 1º Biênio – BI 
nº 25, de 18/06/2001; 1 .7 .5 Efeitos retroagidos a partir de 17/08/2000, 
2º Biênio – BI nº 25, de 18/06/2001; 1 .7 .6 Efeitos retroagidos a partir 
de 17/08/2000, 3º Biênio – BI nº 25, de 18/06/2001; 1 .7 .7 Efeitos 
retroagidos a partir de 12/11/2000, 4º Biênio – BI nº 25, de 18/06/2001; 
1 .7 .8 Efeitos retroagidos a partir de 13/02/2003, 5º Biênio – BI nº 24, 
de 16/06/2003;1 .7 .9 Efeitos retroagidos a partir de 27/11/2004, 6º 
Biênio – BI nº 34, de 28/08/2006; 1 .7 .10 Efeitos retroagidos a partir 
de 15/04/2007, 7º Biênio – BI nº 09, de 16/03/2009; 1 .7 .11 Efeitos 
retroagidos a partir de 17/05/2009, 8º Biênio – BI nº 24, de 13/07/2009; 
1 .7 .12 Efeitos retroagidos a partir de 04/06/2011, 9º Biênio – BI nº 
42, de 01/12/2011; 1 .8 Todas as vantagens referenciadas nos itens 1 .7 
utilizaram do tempo referenciado no item 1 .3 deste ato, como fator de 
tempo de serviço para fins de vantagens de Quinquênio de Magistério e 
Biênio, sendo necessária a devida correção; 1 .9 A súmula nº 473 do STF 
autoriza a administração a anular seus próprios atos quando eivados de 
vícios que os tornem ilegais . 2 rESoLvE: 2 .1 Nos termos da Emenda 
à Constituição nº 57, de 15 de julho de 2003 e da Lei n. 8.517, de 
06 de janeiro de 1984, com redação dada pela Lei n . 9 .831, de 04 de 
julho de 1989, rETIFICAr A CoNCESSÃo DAS vANTAGENS DE 
QuINQuÊNIo E INCENTIvo À DoCÊNCIA-BIÊNIo, conforme 
especificado abaixo: 2.1.1 Efeitos retroagidos a partir de 30/01/2005, 
1º Quinquênio de Magistério; 2 .1 .2 Efeitos retroagidos a partir de 
26/11/2009, 2º Quinquênio de Magistério; 2 .1 .3 Efeitos retroagidos 
a partir de 26/11/2009, 3º Quinquênio de Magistério; 2 .1 .4 Efeitos 
retroagidos a partir de 30/01/2002, 1º Biênio; 2 .1 .5 Efeitos retroagidos 
a partir de 09/02/2004, 2º Biênio; 2 .1 .6 Efeitos retroagidos a partir de 

10/02/2006, 3º Biênio; 2 .1 .7 Efeitos retroagidos a partir de 04/03/2008, 
4º Biênio; 2 .1 .8 Efeitos retroagidos a partir de 26/11/2009, 5º Biênio; 
2 .1 .9 Efeitos retroagidos a partir de 26/11/2009, 6º Biênio; 2 .1 .10 
Efeitos retroagidos a partir de 26/11/2009, 7º Biênio; 2 .1 .11 Efeitos 
retroagidos a partir de 26/11/2009, 8º Biênio; 2 .1 .12 Efeitos retroagidos 
a partir de 17/09/2011, 9º Biênio; 2.2 Determinar à SRH/CTPM/BH: 
2.2.1 Encaminhar o presente ato à Seção de Pessoal Civil do Centro de 
Administração Pessoal para publicação em Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais e transcrição em Boletim Geral da Polícia Militar; 2 .2 .2 
Cientificar a servidora; 2.2.3 Após, comunicar à Seção de Pessoal Civil 
do Centro de Administração Pessoal, para prosseguimento dos atos 
decorrentes da aposentadoria da servidora civil; 2 .2 .4 Arquivar este 
despacho na pasta funcional da servidora; 

Belo Horizonte, 20 de março de 2023 
ANA PAuLA DE oLIvEIrA TITo, TENENTE-CoroNEL PM

DIrETorA ADMINISTrATIvA CTPM/rMBH
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DIrETorIA DE EDuCAÇÃo ESCoLAr 
E ASSISTÊNCIA SoCIAL

CoLÉGIo TIrADENTES DA PoLÍCIA MILITAr
DESPACHo ADMINISTrATIvo Nº 325/23 -SrH/CTPM

A TENENTE CoroNEL PM DIrETorA ADMINISTrATIvA 
Do CoLÉGIo TIrADENTES DA PoLÍCIA MILITAr, no uso das 
atribuições . . . CoNSIDErANDo QuE . . . ao realizar auditoria no 
Sistema Informatizado de Recursos Humanos verificou-se a existência 
do lançamento de um período de trabalho compreendido entre 10 a 31 
de dezembro de 2005, porém, não foi localizada na pasta funcional 
documentação alusiva a esta situação e sua respectiva publicação . . . 
a Seção de Microfilmagem de Documentos do CGDOC encaminhou 
cópia dos demonstrativos de pagamento dos meses de outubro/2005 
a dezembro/2005, comprovando que o servidor efetivamente recebeu 
salários pelos períodos, ora trabalhados . . . embora não tenha sido 
localizado contrato formal por escrito na pasta do ex-servidor, este 
efetivamente laborou no período referenciado, fato corroborado pelos 
demonstrativos de pagamento . . . rESoLvE . . . reconhecer o vínculo 
contratual no período de 10 de dezembro de 2005 a 31 de dezembro 
de 2005 entre o Colégio Tiradentes da Polícia Militar de Minas Gerais 
e o nº 136 .852-1 Wagner roberto Andrade Foureaux . . . confeccionar a 
Certidão de Interior Teor (CIT) e encaminhar à Seção CGDOC... tornar 
sem efeito o ato assinado no dia 10/02/2023 e publicado no MG nº 37 
de 17/02/2023 . 

Belo Horizonte, 20mar23 . 
ANA PAuLA DE oLIvEIrA TITo, TEN CEL 

PM . CoMANDANTE Do CTPM
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CoMANDo GErAL
DISPoSIÇÃo DE ProFESSor Do CTPM PArA A SEE
o CoroNEL PM CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições conferidas pelo art . 6º, 
do R-100, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15abr77, e consoante à 
resolução nº 4 .004, de 22jan09,
resolve:
Colocar à DISPOSIÇÃO da Secretaria de Estado de Educação de 
Minas Gerais, nos termos do inc . I, do art . 13, e art . 14, do Decreto nº 
47 .558/18, a partir de 02/01/2023, até 02/01/2027, o nº 167571-9, PEB, 
Lidiane Silva Rocha Magalhães, pertencente ao CTPM/Teófilo Otoni, 
para exercer o cargo de Diretor da Escola Estadual Alberto Barreiros, 
no município de Teófilo Otoni, com ônus para o cessionário.

roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CEL PM
Comandante Geral
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ExTrATo DE DESPACHo EM rECurSo
N . 162 .721/2022- PAD/EM/17ªrPM . Processado: C .S .o .C, MASP 
167 .442-3, ocupante do cargo de Assistente Administrativo do 
EM/17ªrPM - ASPM -1C, admissão em 06/11/2015 . o Cel PM 
Comandante da 17ª rPM negou provimento ao recurso interposto 
emanteve a sanção de repreensão à servidora com base no Art. 216, IV 
c/c Art . 244, I da Lei 869/52 . 

Quartel da 17ª rPM, Pouso Alegre, 21 de março de 2023 . 
Lucas Pinheiro dos Santos Neto, Cel PM . Comandante da 17ª rPM
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CoMANDo GErAL
ProrroGAÇÃo DE DESIGNAÇÃo DE DIrETor 
PEDAGÓGICo
o CoroNEL PM CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GErAIS, no uso de sua competência prevista no art . 6º, do 
r-100, aprovado pelo Decreto nº 18 .445, de 15abr77; no art . 28-A, da 
Lei nº 15 .293, de 05ago04; no art . 8º, da Lei nº 20 .010, de 05jan12, e 
considerando o previsto na resolução nº 4 .396, de 06mai15,
resolve:
ProrroGAr A DESIGNAÇÃo, a partir de 01abr23, até 31mar25, 
para o cargo de Diretor Pedagógico, D-IV, do CTPM/Teófilo Otoni, o 
nº 128848-9, EEB, Jane Kelly Almeida dos Santos .

roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CEL PM
Comandante Geral

CoMANDo GErAL
ProrroGAÇÃo, DISPENSA E DESIGNAÇÃo DE vICE-
DIrETor PEDAGÓGICo
o CoroNEL PM CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA MILITAr 
DE MINAS GErAIS, no uso de sua competência prevista no art . 6º, do 
r-100, aprovado pelo Decreto nº 18 .445, de 15abr77; no art . 8º-E, da 
Lei nº 15 .301, de 10ago04; no art . 8º, da Lei nº 20 .010, de 05jan12, e 
considerando o previsto na resolução nº 4 .396, de 06mai15,
resolve:
ProrroGAr A DESIGNAÇÃo, a partir de 01abr23, até 31mar25, 
para a função de Vice-diretor Pedagógico do CTPM/Teófilo Otoni, o nº 
167584-2, EEB, Gilvonete Pereira de Souza .
DISPENSAr, em 31jan23, da função de vice-diretor Pedagógico do 
CTPM/José Mauro de vasconcelos - Contagem, o nº 166994-4, EEB, 
Lídia da Consolação Pessoa oliveira .
DISPENSAr, em 31mar23, da função de vice-diretor Pedagógico do 
CTPM/José Mauro de vasconcelos - Contagem, o nº 167783-0, PEB, 
Natalia Pereira Campos Emiliano .
DESIGNAr, a partir de 01abr23, até 31mar25, para a função de vice-
diretor Pedagógico do CTPM/José Mauro de vasconcelos - Contagem, 
o nº 166994-4, PEB, Lídia da Consolação Pessoa oliveira .
DESIGNAr, a partir de 01abr23, até 31mar25, para a função de vice-
diretor Pedagógico do CTPM/José Mauro de vasconcelos - Contagem, 
o nº 167783-0, EEB, Natalia Pereira Campos Emiliano .

roDrIGo PIASSI Do NASCIMENTo, CEL PM
Comandante Geral
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Instituto de Previdência dos 
Servidores militares - iPSm

Cel PM Qor Fabiano villas Boas

o Diretor-Geral do Instituto de Previdência dos Servidores Militares 
do Estado de Minas Gerais retifica o ato de NOMEAÇÃO de ANA 
PAuLA BISPo FErrEIrA DuTrA, publicado em 21/3/2023: 
onde se lê “para assessoramento jurídico ao DEPArTAMENTo DE 
ATENDIMENTo Ao BENECIárIo E Ao CrEDENCIADo”, leia-se 
“para assessoramento ao DEPArTAMENTo DE ATENDIMENTo Ao 
BENEFICIárIo “ .
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FAHMEMG – ProMorAr MILITAr
ATo Do DIrETor

o Diretor-Geral do Instituto de Previdência dos Servidores Militares 
do Estado de Minas Gerais (IPSM), nos termos do art . 12 da Lei 
17 .949/2008, que criou o Fundo de Apoio Habitacional dos Militares do 
Estado de Minas Gerais – FAHMEMG, bem como o art . 4° da Portaria 
CG nº 001, de 01 de julho de 2009:

Secretaria de Estado de Governo
Secretário: Igor Mascarenhas Eto

Expediente
rESoLuÇÃo SEGov Nº 10/2023, 21 DE MArÇo DE 2023 .

 Dispõe sobre concessão de progressão na carreira de servidora lotada na Secretaria de Estado de Governo .
o SECrETárIo DE ESTADo DE GovErNo, no uso de atribuição que lhe é conferida pelos incisos III e vI do § 1º do art . 93 da Constituição do 
Estado, e considerando o disposto no art . 16 da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005,
rESoLvE:
Art. 1º - Conceder Progressão na carreira à servidora ocupante de cargo de provimento efetivo da carreira de Agente Governamental - AGOV,lotado 
na Secretaria de Estado de Governo - SEGov, que atende ao disposto no art . 16 da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005, relacionada no Anexo 
Único desta resolução .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de março de 2023 .
Igor Mascarenhas Eto

 Secretário de Estado de Governo

 ANExo ÚNICo
 (a que se refere o art . 1º da resolução SEGov Nº 10/2023)

MASP SErvIDor CArrEIrA NIvEL ATuAL GrAu ATuAL Novo GrAu vIGÊNCIA
 371097-7 SIMoNE APIA vENTurINI AGov Iv A B 26/02/2023
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GABINETE Do SECrETárIo
ATo Do SENHor CHEFE DE GABINETE

o CHEFE DE GABINETE DA SECrETArIA DE ESTADo DE 
GovErNo, no uso da competência delegada pela resolução SEGov 
nº 756/2020, publicada em 23/06/2020, CoNCEDE CoMPoSIÇÃo 
rEMuNErATÓrIA, nos termos do art . 27, II, da Lei Delegada 
nº 174, de 26/01/2007, alterada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 
182, de 21/01/2011, à servidora MONIQUE CHATEAUBRIAND 
DoMINGuES BArBoSA, MASP 1206745-0, pela remuneração do 
cargo efetivo de GESTor GovErNAMENTAL, NÍvEL III, GrAu 
A,  SÍMBoLo GGov3, acrescida de 50% do vencimento do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 EG1100345, a partir de 17/02/2023 . 

GuSTAvo oLIvEIrA BrAGA DE SouZA
CHEFE DE GABINETE
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
CorrEGEDorIA GErAL

PorTArIA/CoGE Nº 22/2023
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual nº 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo 
em vista os motivos apresentados pelo Sr . Presidente da Comissão 
Processante,

rESoLvE:
Art . 1º reconduzir a Comissão dos Processos Administrativos 
Disciplinares instaurados pelas Portarias relacionadas no quadro a seguir, 
para conclusão dos respectivos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias 
a contar da publicação da presente portaria .

PorTArIA CoGE nº Extrato publicado no Diário 
Oficial do Executivo do dia

01/2021 26 de Janeiro de 2021
16/2021 e 17/2021 29 de outubro de 2021

PorTArIA/CoGE Nº 23/2023
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 do 
Decreto Estadual nº 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base no 
artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista 
os fundamentos apresentados na Promoção 30433027 e no Despacho nº 
101/2021/CGE/CoMISSÕES_SrAP, rESoLvE:
Art . 1º Determinar o desarquivamento e a reabertura da instrução 
da Sindicância Patrimonial nº 103/2017, com extrato publicado em 
18/10/2017, para análise, diligências complementares e relatório Final .
Art . 2º Substituir a servidora Eliane Aparecida Ferreira rocha, MASP 
1 .336 .790-9, pelo servidor Cláudio Souza de Toledo Salles, MASP 
1 .163 .428-4, e reconduzir os membros da comissão, para, sob a 
presidência deste, concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da publicação desta Portaria .

PorTArIA/CoGE Nº 24/2023
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 do 
Decreto Estadual nº 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base no 
artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, considerando 
o consignado no Memorando CGE/CoMISSÕES_SrAP .nº 6/2022, 
rESoLvE:
Art . 1º Substituir a servidora Eliane Aparecida Ferreira rocha, MASP 
1 .336 .790-9, na Sindicância Patrimonial nº 118/2017, com extrato de 
portaria publicado em 29/11/2017, pelo servidor Cláudio Souza de Toledo 
Salles, MASP 1 .163 .428-4, e reconduzir os membros da comissão, para, 
sob a presidência deste, concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) 
dias corridos, contados da publicação desta Portaria .

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 21 de março de 2023 .
vanderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
21 1765514 - 1
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